
Estado do Paraná

Súmula:TIispõe sobre a regulament~
ção do serviço de Táxi no
I:;unicípio de Cor-cn e" ·Vivi-
da e d~ outras providencias.

Fc.ço saber que a Câmara Muni,cipal de Coronel Vivida~ -Sstado
Par aná aprovou e eu, Paulino Ste& ...=.. , Prefei to ~,Tunici:pal, sanciono'-----.
segui.nte Leió

--A-rt e lº- Nenhum veículo de aluguél poderá estacionar em P0I!
_s de Táxi, oem estar o proprietário de pos~e do COMpetente lUV3rá
Licença expedido pela Frefei tura 1',1unicipale

§ 12- Para a obtenção do AIvará de Licença o interessado ele ,
r equer-ãmcn to ao :Profei-~J r,~unicipal Lnstruf.ão com os se-

uo cuncn tosa

I...., I .1'\

I -< I ". (.
-,'" .•

propriedade do veículo
qu o o condu t or é motorista profissional
d e boa c ondu t a e arrt ecedeut.ec - fornecido pc La

TIeleCRcia de Polícia
d,- AtcDtac10 de oo"rüüacle física o mcn l.a'l,
c) - Autor í.zaç âo cy.!)ec1iclupol.o Dep,:;u't'3ITlonto fie Serviço ele

a)- pruva de
b)- p1'úva rie, atcot3.(ioc)-

1"1" ~ q r'1 ·i -l- ~ 1 J...••.__ (_~.•._"-'" __ v •.•• Q CCL _ Q

(' r ,.. ~T • J ~ , ! 1· -!-,. tJ c:~.- no r-oqucr-au.cn co ucvera c oris car , o::>r::.zo.uorlancn C,

orrt o CIJ <:IlC pretende CG Lací.onar ,
o

§ 3!2- IIc..vendo maio quo um requerimento para o meamo ponto o
_oder .:2::cc'~ivo decidir~ 1J010 que melhores condições apresentar, con-
idero.nüo o ano à.e fabri,cação do veículo, estado geral do mesmo, tem-
o de rcoi.d.eüC,.;.La. do requerente no I,ünicípio, et c ,

/ iL"rt" ?(\-- O AlvarÓ: de I.•.icenç a tem vie,-ência anual e se vincu-
La CoO }jr.:..-.:;a;::;.,::n ~ r" p-Jlo };".ro.;..>r2.€túrio, até o dia 31 de j an eí.r-o de cada
cxcr cf cí.o , da Taxa r\~unid.r'al, equivalente a 1 (um) oo.lário mínimo vi-
~ente na rCC2.~oo

Art# 3°- O nÚl1lerode Táxis no !>:unicípio será proporcional à
_ cpu La-ão , na ruz3.o de 1 (um) veículo par-a cada 700 (setecentos) habi-
..antcoo

. ,~ Crl"";;..;
§ lQ- Após ter sido alcançada 0sta pr opor-cí.or. lidade, ficará

-=_eI'eituro. a conceBO•....'" de novas _ieei"! ..;J psra a explor§.
?~::.. .0 Iiu.nicl:0i"-, {;vnsiuerar" A-se o p me to pop' -::

.. -~- - --.. cr~e.-s



Estadc do Da:-ar;á

. ,
.,._ ~00 oc noves Lã ccnc íudon nos pontos J a ex í ct cnt ea , conforme o Exe-

jul~ar conveniente~
§ 2Q- ::3..re. a conceosão do novas Lacenç ao , ale:n da. documentc:.-

oxiCida pela Pr of'e.í tur a c pelo Dct.rnn , será considerado Ur.1 re'1uisi
Lmpoz tan't e e que o veículo seja do moemo ano de l2,bricaç:ão do ano ezn

concedida a licença.
Art., 42- Quando oe fizer neccsoário, e obedecidos os requis!

conat ant ec da presente Lei, os novos pon t oa de ee tao í.onament c.r a a-
o criados por lb:r::to do Poder Exccu ti YO, cone t ando , número do ponto,
tuação, mímcr o de veículos e outras disposições ne cee aeir-Lae ,

§ 12- Os pontos criados por Lei anterior, permanecerão, po-
:~do porém, oere~ mudados ou modificados, aumentado ou reuuzido o nú-
...•0 do veículos em qua.lquer tempo, atendendo às nocessida.des do públ!

que caiba aos pormí.aat onár í os qualquer reclamação v.; indenizu-

§ 2Q- Eica vedado aos carros de mu!'ca Kombi, Rural, Jeep e
~~a!loio, 08 dircitco para exploração dos serviços de Táxis na cidade

~e Coronol Vivida, podendo, no entanto, serem licenciados para os pog
criados n"s localidades interioranas.,

Art... 52- A transferencia ou baixa de direitos para ex lora-
;ão do serviço de Túxi, f"!omcnte poderá ocorrer após um ano de. conces-

...,
38.0 ela licença, ü 3. Taxa do Trans[erencia a ser cobrada pela Prefeitu
ra s sní de 2 (dois) salários mínimos v í n-en te na roe;ião.,

§ lQ- .A permuta eu tr e proprietários por tad" ,~,.,..de licença
]ara a expLor-aç ào do serviço de T~vi9 podo!'á ocorrer a qua'Lquer tÇ.H.20,
:Jed.i2.11te o paGamento da T[:1.X3., do acôrdo com ee te arti~

§ 2º- L:..\.cetuam-se desta exigência os cano= ("~ que o motivo
':0terl~]in~·mtc cl:::t tranJ-,~~rencia õ o direitoD scj ame enfermidade '-'~ave, ig
va I í dez por-manen t e ou mcr t e do portador da Lã ccnç a,

§ 3Q- Em qua.Lqu.er' dos c~""'')s pr-ev í.o too _.:.0 :,t!aráerafo anterior
a Pr-ef'c' ~ra dev=r á ser comunicada no prazo máximo de 30 (trinta)dias,

Art" 6Q- Em C::180 de trans-I-I-' ....Ç:noia por vcncla, para terceirO]
c.a cence.::s:lo para ex~~orar o serviço de Táxi, o Executivo só expedirá
nova ~~cença se o pr0~rietário es-t_ver com o vsículo de' damente equi
_ado , segundo as normas do Detran, ob~1ecidas 8,8 de+"''''' a.aC'nes da "Ore~ ..•. -
!..~nto ~ei e ainda, <lU~ o 00.::- 80ja., no máxãmo, de a ..~ 2 (do í.e ) anoa
~ :a~:~c~~ão anterior ao ano de licenciamentoo

:Q- O .=oprietário que trap~;erir por v~ _, seu veiculo
-~ ..•.", """0"1"; ado a comuní C"""'" o l~!:;-'-o ?> "p,..::>.po~tuz-a l.j;.p-Ícin_al-- - - --t.;- '~"""'---t..-...I.. _ •.•.. - -- .•••.• ---"""
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ara CU.I'!l rimento das dÜ:lposiçõCG lee;aia, no prazo de 5 ( cinco) dias,
oC' d 'f'" í t ...,d ., ,zan o 08 qW:l1,S .acar-a sUJ eJ..o a caaeaçao .;o BJ.. vara"

Art. 7Q- Serão cancelados os alva.rás dos pormissionários
que deixarem de estao í onar aouo veIcu Los no pon to durante 30 (trin '.:1)
-ias consccutivoso

§ lº- são considerada. justificati vae ace í, táveis: furto do
~ículo, colisão, via~cm, reforma ou reparos do mesmo, desde que co-

~!nicada8 ofie~~lmente à Prefeitura em tempo hábila
Ar t , 8º- O Alvará de Licenç'a.contará com: número de ordem,

a.no,nome do permissionário 11 número da sua Carteira de Habili+~'.:.'ão,
~úmero do Certificado de Rceistro do veículo e o número d~ ponto de
eat ac í.onamcn to a

§ 1Q- Não será perme t í do ao propz~8tário CE'..:) ~:~ - uso de seu
veículo, senão a outro motorista profi~sional, desde 0ue atenda as
exigências desta T r;i e mediante prévia autorização da b efei tura, que
fará a anotação no aIvarão

§ 2Q- o~ proprietárioo com m~;s de um veículo licenciado~fi
caia obrie;adoD a.rec;istrarem seus condutores 0'l pr-epoc ...)3, dos qua í,s
seexig;rão 00 documentos cit__dos nas letras "b","C" e "d" do parágra-
fo 12 do artigo J 'J do.presente Leio

§ 3Q- OS pcr-mí.as t.onár-Loe poderão, a qua'Lqu e.rtempo, substi-
tuirem seus ve i cuLos por outros, desde que o' ccí.do o dispost o no a!
tico 62 da pre.Jente Leio Em taio caso""'o alvará deve-Y>~ser apreoentado
"9. Prefeitura, par-a as devidas an otaç óes, no prazo de 5 (cinco) dias.

:A.rt.9Q- Nos porrto s de esto."ionamonto, os proprietários, mo-
torictaa ou prepostos, deverão, sempre, portarem os documentos: haoi-
lil..ução,Alvcrrá d'"Liccnça, outro:J <lue forem exie;idos pelas leis :fe~.Q
r-aí e, ost:lJ,1...w.:"o e municipais, e a.i.nd .....:

8.)- apresentar os docu.mentos aos funcionários municipais en
car.regudoo da fiscalização, SCÜ)'l,re(me forem exie;idoso

b)- não ao afastar do veículo,
~I mc.í.or-.
(

t~ c)- não prcjuc.licaros colegas, valendo-se de concorrencia

•...a nao oer em caso de força

de:Jlcal.
d)- não trafel,..arsem lilac8.,em caso de perda comunicar ao

Detran e D. Trefeitura •
e)- zelar pcLa manu t enç ão da disciplina e respeito, pelas

Flaoas de sinalização e indicativas, pelo asseio d~ lQ
cal, levando ao conhecimento da fiocalizaç~v às infra--oea cornell";'dns.
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f)- manter em lUGar visível pGIOD usuários a ta~ela de
rre~oo a ser cobrado.o

apur-adac irre"ulc,xielades e infr8..çõG~.~ -

n)- advertanfcia.
b)- suspensao de at~ l80(cento e oitente) dias aos ai

reitos ao ponto.
c)- ouapunsac at6 ~(Q0_~) anos Qos direito ao ponto.
a;- cassação definitiva 'do a1var:i e a í.nda , quando for
I"'

o cano , reeponsabilizBção IJor danos cauaados ,
&lº- Com a ouopensão doo diroitos à exploraç~o elos

serviços, ficará au tomàt.aoumcnt c pr-o í.b í.da a permuta ele local e a
trqnsferêncio.. ele tais direitos a terceiros.

§ 2º- Em se tratando de infração cometida por condutor
ou pr epoot o qu o marrtenha vínculo \"..u1pree;atício coro. o pr opr í etário
do veículo, a penaliJade aplicável, scrá antecedida de comunica-
ç ao ao l-Íltimo, para as providências cabíveis.

§ 3Q- O motorista do Tá."'CiClU8 ti v e r seus direi tos, Gl',,':'
-, -

];>1..-11300 ou crs s ado s , nao poücra exer coz- a p~ofis:::\ao dentro elo tfu-

p'i '"'í~io, durante a vigência da pl1ni(~'t:i.04

§ I; Q - .li ar1ic.'l(;QO uaa p,~))altdn.6.os pr eví.otae neste ar-
tiGO é de C "'C C11,1DiY8. compot ênc í.a do Cl1cfe elo Poder Executivo"

Ar t , 112- ..:\nenhum condutor do ve í cu'Lo é permitido re-
cu.rar pC\,.Jsac;oiJtoGcxc et o nos ~.J.800 do exeesso de lotação ou se o
fil08f110 cncon t r a-« e em os t ado (1G embr Lagués, fo r por-t ado'r de mof.ée -

t í ao Lnf e ct o+con t ag í os a ou t.rrrtur+oe de delinquente.
§ únj co - Havendo cus pc i ta <tu~nto a .í done í.dade do pa§.

81~elro o con~utor 00 veículo poder~ cxi3ir documento de id8ntt-
autoridades competentes.

Ar t , l?Q-:\.s Lar í. f'aa a s or am ccbr aúac 1)e108 onc es ar o
J].,tri03 c'o sCI'viC'o Jo 'l';L:i serão es t í.pu Laô as peLa lITunicipalidade
c c C J.I:t: t c que }~r" ver nc ccco idade do alteraçã.o , a Prefeitura corou
niC2rá ao Dctr~n.

Are. l.3Q- A I'refeitur.J. rnan t er-á fichário com as seguiQ.
a'lo+"··-o'~'r.:·..1.. v c; " s' _toJ"

.1)- Ponto de estacionamento com os dados côbre a ~1ua

cria('ão, lotação e 10ealÚlzação •.
2)- Nome e identidane doo proprietários, ~ondutores

c s t os ,
;' ,JI

,}( /



3)- Caracteríoticas dos veículos
<)- raaGG doa documentos ~V~~80ntndo~
r- \
'») -

" ) - ,. I f . J "1' •
11 - ~·CU:L'J.O l c C!'3ilD .cr enc a ~ 11'1 or em CJ:-OllO.t. v-l.Ca.

7)- Cu Lroc d~doo julCn.do3 ncccooárioc ou de-Cerr.1ine.dozem De-
cretos ou rccul~mcntoso

§ único- O Prefelto Municipal\) sO:J1pre que necessário, baixa-
rá Dec ~eto ou regulamento para melhor. 8.plicução da presente Lei ou es
tabelecer outras sôbro condições de estacionamento, criação ou mudança
de 2ontoo ou de novao eoncccsõoo.

Art , 142- iica revogadao a Lo í, :r.lunicip8,l nQ 464/710
Arte 152- Esta Lei entrará em vie;or no. data de sua publica-

ção, revoBadas as diovooições em contrário.
Gabí.net e eloPrefei to J/íu_nicipalde Coronel Vivida, aos oP de

outubro de 19730

,
,; ':7

\--!I(.-(.~fv(~
~raulino Stedile

f'eGi~ Fu bLí qu e+e e

1';'1'11'" "i]' !n F-i"1J (le'j''''')ldo...J ...._ •.J .....I0 .•...1...- '" 1_ L''''.
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